
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 1 SA 80001 ISO 14001 

INDICAÇÃO N° 

MUNICIPAL. 

Senhor Presidente, 

005/2026 el 
IND 

Fls: N° 

Proc. N°noinSigoQ6 

DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DE HOSPITAL VETERINÁRIO 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto A secretaria 
competente, para que estude a possibilidade de implantar um hospital municipal veterinário em 
Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Sal -s Nemer, 01 de Janeiro de 2026. 

Câmara Municipal de riarueri 
a Dart) ar. videncrar 

IturA 

hiago Rodrigues Alves 
Vereador 

Justificativa 

Justifico a presente propositura considerando que o objetivo deste projeto é aprimorar e 
ampliar os serviços disponibilizados no município no que se refere ao atendimento veterinário 
gratuito destinado A população de baixa renda e em situação de vulnerabilidade. 

A implantação de um Hospital Veterinário Municipal configura-se como uma medida 
essencial de saúde pública e de proteção ambiental, além de representar um importante 
avanço humanitário. 

Diante das dificuldades socioeconâmicas enfrentadas por parte da população, torna-se 
indispensável que as autoridades estabeleçam um sistema público abrangente e eficiente de 
atendimento à saúde e ao bem-estar animal, capaz de reduzir o sofrimento de milhares de 
animais e garantir As famílias maior segurança quanto ao acesso à assistência médico-
veterinária para seus animais de estimação. 

Certo de poder contar com a valiosa colaboração de Vossa Excelência, agradeço 
desde já a atenção dispensada. 

Reiterando as Indicações n°612/2018 Vereador Antônio de Barros, n°720/2019 Vereador 
Fabio Luiz da Silva Rhormens, n°1705/2020 Vereador José Franscisco de Lima, n°914/2024, 
Vereador Reynaldo Campos, n°17)2022, n°182/2023, 218/2024 Vereador José de Melo e 
n°04/2025 do Vereador Leandrinho. 
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